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PROMOÇÃO DO SUCESSO ESCOLAR 

A promoção do sucesso escolar assume-se como uma questão central no agrupamento e tem como 

enquadramento o Despacho Normativo 10-A/2018, de 6 de julho, o Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 

julho, Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, o Contrato Programa TEIP. 

 

As medidas a tomar terão a dimensão que lhe for permitida, quer pelo esforço específico dos docentes 

na introdução de estratégias de sala de aula que possam ser mais eficazes, quer pelo apoio a 

grupos/turma de dimensão mais reduzida e de homogeneidade de aprendizagem com recurso a crédito 

letivo resultante do contrato TEIP, quer de crédito resultante da aplicação dos critérios definidos 

pelo ME em legislação própria. 

 

 

          
 

Implementação do Plano de Promoção do Sucesso Escolar 

 

 

1.º Ciclo 

1. Apoio aos alunos do 1.º ciclo, com dificuldades de aprendizagem, nomeadamente a Português e 

Matemática, com a constituição temporária de grupos dinâmicos e/ou coadjuvações  

2. Apoio aos restantes alunos do 1.º ciclo, se tal se vier a justificar, com aplicação da metodologia 

referida no ponto 1, sempre que possível. 

3. As turmas de 3.º e 4.º ano poderão ter também a possibilidade de trabalhar a seguinte área, em 

regime de workshop, com o apoio dos alunos dos cursos profissionais do Agrupamento: 

a. Artmédia – 3.º ano e 4.º ano. 

4. Desenvolvimento das atividades de expressão motora, com o “Programa Municipal de Apoio à 

Educação Física e Curricular para as Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico” da CML e do Desporto 

Escolar. 
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2.º Ciclo 

1. Considerando que o 5.º ano se tem mostrado o mais complexo, serão adotadas medidas de apoio 

pedagógico aos alunos, sendo objetivo que todas as turmas possam funcionar em regime de 

desdobramento em Português e Matemática, em 2 tempos letivos de 50 minuto. 

2. Sempre que o crédito de horas o permitir, poderá ser  adotada igual medida no 6.º ano, em um 

tempo letivo 

3. Tendo presente o n.º 6 do artigo 13.º do Despacho Normativo nº 10-B/2018, de 6 de julho, as 

turmas terão um tempo semanal desdobrado em Português e Língua Estrangeira I dividindo-se, 

nesse tempo, os alunos para o desenvolvimento da oralidade. 

4. As disciplinas de HGP (História e Geografia de Portugal) e Português funcionam em regime de 

DAC (Domínio de Autonomia Curricular) num tempo letivo (50 minutos). 

5. A disciplina de Ciências Naturais terá um tempo letivo semanal desdobrado, para o 

desenvolvimento da prática experimental. 

6. Os apoios ao estudo serão centrados nas disciplinas indicadas em Conselho de Turma. 

 

3.º Ciclo 

1. Tendo por base os dados de transição do 6.º ano e as dificuldades evidenciadas no 3.º ciclo, as 

turmas do 7º ano podem funcionar em regime de turno em Português e Matemática, em 2 tempos 

letivos de 50 minutos. 

2. Sempre que o crédito de horas o permitir, será adotada igual medida no 8.º e 9º ano, num tempo 

letivo. 

3. Tendo presente o n.º 6 do artigo 13.º do Despacho Normativo nº 10-B/2018, de 6 de julho, as 

turmas terão um tempo letivo semanal desdobrado em Português e Língua Estrangeira I dividindo-

se, nesse tempo, os alunos para o desenvolvimento da oralidade. 

4. As disciplinas de Ciências Naturais e Físico-química funcionam em regime de DAC (Domínio de 

Autonomia Curricular) num tempo letivo. 

5. Nos termos do Artigo 14.º do Despacho Normativo nº 10-B/2018, de 6 de julho, procede-se ao 

desdobramento das turmas nas disciplinas de Ciências Naturais e Físico-Química do 3.º ciclo do 

ensino básico, exclusivamente para a realização de trabalho prático ou experimental, nas seguintes 

condições: a) Quando o número de alunos da turma for igual ou superior a 20; b) No tempo 

correspondente a dois tempos letivos de 50 minutos. 

6. Poderão ser constituídas turmas de Cursos de Educação e Formação, T2 – duração 2 anos, para os 

alunos que não ainda não conseguiram transitar ao 9.º ano, e T3- duração 1 ano, para os alunos 

que não conseguiram concluir o 9.º ano, sendo para tal necessário o acordo dos respetivos 

encarregados de educação. 

7. Em articulação com o Instituto de Apoio á Criança (IAC) e a Câmara Municipal de Lisboa (CML) 

poderá ser criada uma turma do Programa Integrado de educação e Formação (PIEF) com 

funcionamento nas instalações do IAC e docentes do Agrupamento. 

 

Secundário 

1. No âmbito da aplicação dos normativos acima referidos e do programa de flexibilidade curricular 

a implementar, e desde que o crédito horário o permita: 

a. Português – 10º, 11º e 12ºanos – desdobramento da turma em dois tempos letivos, em 

turno, para trabalho prático de análise e crítica de texto. 



  

 

 

 

 

 
 

 

b. Matemática A – 10º, 11º e 12º ano – desdobramento da turma em dois tempos letivos 

em turno, para trabalho prático com os alunos. 

c. História – 10º, 11º e 12º ano – desdobramento da turma em dois tempos letivos (100 

minutos), em turno, para trabalho prático de análise e crítica de textos históricos.  

d. Desenho A – 10º, 11º e 12º ano – desdobramento da turma em dois tempos letivos, em 

turno, para trabalho prático.  

2. Tendo presente o n.º 6 do artigo 13.º do Despacho Normativo nº 10-B/2018, de 6 de julho, as 

turmas de 10º e 11º ano terão um tempo letivo semanal desdobrado em Português e Língua 

Estrangeira I dividindo-se, nesse tempo, os alunos para o desenvolvimento da oralidade. 

 

Cidadania e Desenvolvimento  

Área curricular prevista no Decreto-lei nº 55/2018 cuja operacionalização prevê planificações verticais e 

transdisciplinares envolvendo todos os ciclos de ensino tendo, preferencialmente, um tema aglutinador 

que deverá ser trabalhado, também, no âmbito da Autonomia e Flexibilidade Curricular. 

No 2ºciclo e no 3ºciclo a área de Cidadania e Desenvolvimento é lecionada como disciplina autónoma. No 

1º ciclo e no ensino secundária é trabalhada transversalmente pelas diferentes disciplinas do currículo. 

 

2º ciclo 

Cidadania e Desenvolvimento  

Esta área curricular é lecionada como disciplina autónoma e funciona em regime semestral, numa 

perspetiva de articulação transdisciplinar. 

 

3º ciclo 

A área curricular de Cidadania e Desenvolvimento funciona como disciplina autónoma anual, com uma 

hora letiva semana em regime de Domínio de Autonomia Curricular (DAC), numa perspetiva de articulação 

transdisciplinar. A disciplina que trabalha com esta área curricular em DAC, será definida em cada ano 

letivo, pelo Conselho Pedagógico face à monitorização do trabalho desenvolvido no ano letivo anterior e 

às estratégias de melhoria definidas.  

 

Ensino Secundário 

Os domínios que podem ser desenvolvidos no âmbito da Cidadania e Desenvolvimento são trabalhados de 

forma transdisciplinar e integrados na planificação das atividades a desenvolver no âmbito da Autonomia 

e Flexibilidade Curricular e que consta no plano de turma. 

 

Plano de Desenvolvimento Pessoal, Social e Comunitário (PDPSC) 

O Plano de Desenvolvimento Pessoal, Social e Comunitário do agrupamento surge no âmbito das 

medidas de apoio ao acompanhamento dos alunos no regresso às aulas presenciais, resultando na 

contratação de um técnico de ação social.  

O Plano “Bem-estar na Escola” está alocado à Escola Básica de Marvila, com extensão às Escolas 

Básicas Agostinho da Silva e João dos Santos e tem como objetivo reduzir o absentismo e o abandono 

escolar, reduzir o número de ocorrências disciplinares, prevenir situações de risco e aumentar a 

participação dos Pais/Encarregados de Educação na Escola e na vida escolar dos seus educandos.  

Tem na sua base o trabalho concertado com os serviços de apoio especializado existentes no 

agrupamento, o trabalho em parceria com entidades e organismos externos de apoio, o apoio direto aos 

alunos e às famílias, a sensibilização dos alunos e famílias para a importância da Escola na construção 



  

 

 

 

 

 
 

 

de um projeto de vida, a articulação direta e permanente com professores e elementos da comunidade 

educativa e o apoio na realização de atividades de diferentes disciplinas no exterior da sala de aula 

e/ou da escola. 

   

Autonomia e Flexibilidade Curricular - AFC 

A implementação do plano AFC visa a promoção de melhores aprendizagens no desenvolvimento de 

competências de nível mais elevado, permitindo a gestão do currículo de forma flexível e 

contextualizada. 

No âmbito da AFC foram criadas áreas de Domínio de Autonomia Curricular (DAC).  

No 2º ciclo e no 3º ciclo o DAC funciona num tempo letivo semanal lecionado, em conjunto, por duas 

disciplinas a definir, anualmente pelo Conselho Pedagógico. 

São criados, ainda, “Momentos DAC”, a desenvolver durante uma semana duas vezes por ano, no ensino 

básico. No ensino secundário o “Momento DAC” decorrerá uma vez por ano. Estes “Momentos DAC” 

resultam de uma planificação transversal da responsabilidade do Conselho de Turma. 

Com estas atividades pretende-se promover a prática do trabalho de projeto, permitindo a 

antecipação e prevenção do insucesso reforçando a diferenciação pedagógica; apoio às aprendizagens, 

com base em metodologias de integração de várias áreas disciplinares, privilegiando a pesquisa, 

tratamento e seleção de informação; implementação do trabalho colaborativo entre os professores; 

desenvolvimento de trabalho autónomo e colaborativo interpares, com mediação de professores.  

 

Plano de mentorias 

As escolas do agrupamento devem implementar o programa de mentorias do agrupamento, definido 

na legislação em vigor, cujo objetivo é o de estimular o relacionamento interpessoal e a cooperação 

entre alunos com vista à melhoria dos resultados escolares. Este programa identifica os alunos que, em 

cada escola, se disponibilizam para apoiar os seus pares acompanhando-os, designadamente, no 

desenvolvimento das aprendizagens, esclarecimento de dúvidas, na integração escolar, na preparação 

para os momentos de avaliação e em outras atividades conducentes à melhoria dos resultados escolares. 

A seleção dos alunos mentores é efetuada de acordo com os critérios definidos no programa de 

mentorias, aprovado pelo Conselho Pedagógico competindo à Escola disponibilizar os meios necessários 

à realização das atividades, incluindo o apoio logístico.  

Todos os mentores frequentarão, no início do ano letivo, uma ação de sensibilização dinamizada por 

uma técnica do GAAF. A monitorização do trabalho desenvolvido será efetuado no final de cada período. 

A participação como aluno mentor é registada no certificado do aluno, podendo ser valorizada na sua 

classificação final.  

 

Clubes e Projetos     

Considerando a experiência do agrupamento e a avaliação muito positiva do impacto que os clubes 

e projetos têm tido na promoção do sucesso escolar, quer no aumento da motivação e participação 

dos alunos, quer na redução das situações de indisciplina, mantêm-se a oferta de clubes e projetos 

em todas as escolas do agrupamento. 

a. Projeto de Educação para a Saúde (PES) - Coordenadora - Maria Arménia Tomaz; Maria da 

Conceição Rodrigues; Licínia Semitela  

b. Desporto Escolar - Coordenador – André Bento  

c. Plano Nacional de Cinema - Coordenador – António Ramos  



  

 

 

 

 

 
 

 

d. Plano Nacional de Leitura -Professores bibliotecários – António Ramos, Cristina Pinheiro 

e José Rosa; Alexandra Marques; Maria do Pilar Lourenço  

e. Erasmus +/eTwinning - Dora Neves; Ana Meixedo  

f. Clube Ciência Viva na Escola - Helena Esparteiro  

g. Clube Europeu - Diana Durão  

h. Luz em Marvila - Paulo Rocha  

i. Robótica - Ana Raquel Santos  

j. Clube ArtMedia - Paulo Rocha  

k. Clube de Alemão - Maria Hermínia Viegas  

l. Clube da Floresta – Teresa Paula Monteiro  

m. Matemática e Jogos de Estratégia - Margarida Paz; Fernanda Larião  

n. Clube de Cientistas da Damião - Catarina Ameixoeiro; Maria Neto  

o. Eco Escolas - Carla Duarte; Maria Paula Campos  

p. Economia para o Sucesso / Junior Achievement - Arminda Fernandes  

q. Para Ti Se Não Faltares - Pedro Castro  

r. Rádio Mar - José Bernardo; Mónica Garcia da Silva  

s. Eu Sou Digital - José Nunes  

 

Poderão vir a funcionar outras áreas de projetos decorrentes de oportunidades/convites que sejam 

consideradas úteis para a promoção do sucesso escolar. 

A avaliação da participação de cada aluno num projeto será considerada na sua avaliação final, de 

acordo com os critérios de avaliação definidos pelo agrupamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 


